
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes 
da Política Nacional de Mobilidade Urbana, para incluir incentivo à 
mobilidade por meio de veículos ou equipamentos compartilhados como 
prioridade do Poder Público. 
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade 

Urbana, instituída pela Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, para incluir incentivo à 

mobilidade por meio de veículos ou equipamentos compartilhados como prioridade do 

poder público. 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 12.587, de 2012, passa a vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo único: 

“Art. 6º .......................................................................................... 

..................................................................................................... 

Parágrafo único. No cumprimento das diretrizes estabelecidas nos 

incisos II e V do caput, o Poder Público priorizará as soluções 

baseadas em compartilhamento de veículos e equipamentos, 

especialmente os destinados a deslocamentos curtos.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A mobilidade urbana é um dos grandes desafios da sociedade 

moderna. Desde quando as primeiras cidades se organizaram, a mobilidade sempre 

foi tema relevante. O avanço da indústria automobilística, nesse cenário, culminou em 

esgotamento das soluções tradicionais, as quais envolvem expansão viária, 

reformulações do transporte coletivo ou restrições de circulação por critérios de 

horário ou localidade. 

Contudo, as conquistas na área das comunicações e da engenharia 

oferecem, hoje, solução bastante eficiente para melhorar a mobilidade urbana. Os 

sistemas de compartilhamento de bicicletas e patinetes, elétricos ou não, têm sido 

adotados com sucesso em grandes cidades, como alternativa para o deslocamento 

dos cidadãos. 

Eficientes, principalmente nos últimos trechos das viagens, esses 

equipamentos facilitam os deslocamentos curtos, justamente aqueles mais 

frequentes. Eles permitem não somente as viagens entre origem e destino final, mas 

também as chamadas “primeira milha” ou “última milha”, entre a origem ou destino e 

a estação de metrô, terminal rodoviário ou parada de linha alimentadora da região, 

por exemplo. 

Esse projeto, assim, visa a incentivar a adoção desse tipo de solução 

nos Municípios. Propõe, como diretriz, que esse tipo de alternativa seja priorizada pelo 

Poder Público. 

Pelo exposto, rogamos aos nobres Pares apoio para aprovação da 

matéria. 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2020. 
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Deputado TIRIRICA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
Institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 1941, 

e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 

de 1975; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

SEÇÃO II 

DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DE 

MOBILIDADE URBANA 

 

Art. 5º A Política Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos seguintes 

princípios:  

I - acessibilidade universal;  

II - desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socioeconômicas e 

ambientais;  

III - equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo;  

IV - eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte 

urbano;  

V - gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana;  

VI - segurança nos deslocamentos das pessoas;  

VII - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes 

modos e serviços;  

VIII - equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; e  

IX - eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana.  

Art. 6º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é orientada pelas seguintes 

diretrizes:  

I - integração com a política de desenvolvimento urbano e respectivas políticas 

setoriais de habitação, saneamento básico, planejamento e gestão do uso do solo no âmbito dos 

entes federativos;  

II - prioridade dos modos de transportes não motorizados sobre os motorizados e 

dos serviços de transporte público coletivo sobre o transporte individual motorizado;  

III - integração entre os modos e serviços de transporte urbano;  

IV - mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de 

pessoas e cargas na cidade;  
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V - incentivo ao desenvolvimento científico-tecnológico e ao uso de energias 

renováveis e menos poluentes;  

VI - priorização de projetos de transporte público coletivo estruturadores do 

território e indutores do desenvolvimento urbano integrado; e  

VII - integração entre as cidades gêmeas localizadas na faixa de fronteira com 

outros países sobre a linha divisória internacional.  

VIII - garantia de sustentabilidade econômica das redes de transporte público 

coletivo de passageiros, de modo a preservar a continuidade, a universalidade e a modicidade 

tarifária do serviço. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

Art. 7º A Política Nacional de Mobilidade Urbana possui os seguintes objetivos:  

I - reduzir as desigualdades e promover a inclusão social;  

II - promover o acesso aos serviços básicos e equipamentos sociais;  

III - proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que se refere à 

acessibilidade e à mobilidade;  

IV - promover o desenvolvimento sustentável com a mitigação dos custos 

ambientais e socioeconômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas nas cidades; e  

V - consolidar a gestão democrática como instrumento e garantia da construção 

contínua do aprimoramento da mobilidade urbana.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html

